
  

EDITAL DE CHAMADA

 

Pregão Presencial nº 56/2022

Data de Abertura: 20/10/2022 ás 09:00 horas (horário de
Brasília)

No endereço: Ins tuto Federal do Paraná / Campus Londrina
Rua João XXIII, 600 - Judith - Londrina/PR - CEP:86060-370 Bloco
Centro.

Critério de Julgamento: Menor preço global

Regime de Execução: Empreitada por preço global

Objeto: Concessão administra va onerosa com desconto a ser aplicado em planilha de
preços (cardápio mínimo) referente a uso da área pública do Bloco Norte medindo 37,14 m² (trinta e
sete metros quadrados e quatorze cen metros quadrados) e Bloco Centro medindo 22,50 m² (Vinte e
dois metros quadrados e cinquenta cen metros quadrados) para a exploração comercial de pessoa
jurídica especializada no ramo de Lanchonete/Can na Escolar em espaço sico pertencente ao
Ins tuto Federal do Paraná - Campus Londrina, conforme condições e exigências impostas no Edital e
seus anexos, visando atender a comunidade acadêmica e visitantes eventuais na linha de
fornecimento de lanches, refeições rápidas e bebidas não alcoólicas, em conformidade com o que
determina as normas de Saúde Pública, nos dias e horários de funcionamento da instituição.

Valor Total Estimado:  R$ 111,77 (Cento e onze reais e setenta e sete centavos) 

Registro
de
Preços?

Vistoria Instrumento Contratual Forma de Adjudicação

NÃO FACULTATIVA SIM POR GRUPO

 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (VEJA SEÇÃO 8)*

Requisitos Básicos: 

Consta na seção 3 do Edital.

Requisitos Específicos: 

Consta na seção 8 do Edital.

 

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES (ANEXOS DO EDITAL)*

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
APÊNDICE DO ANEXO I - ETP DIGITAL
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO;
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS;
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA DE MENORES
ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA
ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO - ACORDÃO Nº 409/2015 - TCU PLENÁRIO INEXISTÊNCIA DE
VÍNCULO FAMILIAR
ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO OBRIGATÓRIA DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE
ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA
ANEXO IX - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA À VISTORIA
ANEXO X - INDICE DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS
ANEXO XI - MINUTA DO TERMO DO CONTRATO

* O DETALHAMENTO DOS DOCUMENTOS/REQUISITOS DE HABILITAÇÃO DEVE SER CONSULTADO NA
SEÇÃO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO ACIMA INDICADA.

 

Lic. Exclusiva
ME/EPP?

Reserv . Cota ME/EPP Exige Amostra/Dem. ? Dec. nº 7.174/2010

SIM SIM NÃO NÃO

Prazo para envio da proposta / documentação: 20/10/2022 ás 09:00 horas (horário de Brasília)

Prazo para envio da proposta final após lances: 4 (Quatro) horas

Pedidos de Esclarecimentos até: 17/10/2022 no
e-mail: compras.londrina@ifpr.edu.br

Impugnações até:18/10/2022 no e-mail:
compras.londrina@ifpr.edu.br

 

Observações gerais

 

 

EDITAL DE CONCESSÃO DE ESPAÇO FÍSICO PARA EXPLORAÇÃO DE CANTINA/ LANCHONETE

INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ - CAMPUS LONDRINA

PREGÃO PRESENCIAL Nº 56/2022

(Processo Administrat�ivo n.° 23411.011964/2022-61)

 

Torna-se público que o INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO DO PARANÁ - CAMPUS LONDRINA, por
meio do Pregoeiro e Equipe- de Apoio, sediado na Rua João XXIII, 600 - Judith, CEP:86060-370 no
município de Londrina/PR, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, com
critério de julgamento maior desconto do grupo, sob a forma de execução indireta, no regime de
empreitada por preço global, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº
10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto 9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto nº
7.746, de 05 de junho de 2012, das Instruções Normat�ivas SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017 e
nº 03, de 26 de abril de 2018 e da Instrução Normat�iva SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da
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Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015,
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas
neste Edital.

 

Data da sessão:  20/10/2022

Horário: 09:00

Local:  Unidade Centro - Campus Londrina, Rua João XXIII, 600 - Judith - Londrina/PR - CEP:86060-370

 

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Concessão
administra va onerosa com desconto a ser aplicado em planilha de preços (cardápio mínimo)
referente a uso da área pública do Bloco Norte medindo 37,14 m² (trinta e sete metros quadrados
e quatorze cen metros quadrados), sendo este o item 1, e Bloco Centro medindo 22,50 m² (Vinte e
dois metros quadrados e cinquenta cen metros quadrados), sendo este o item 2, para a exploração
comercial de pessoa jurídica especializada no ramo de Lanchonete/Can na Escolar em espaço sico
pertencente ao Ins tuto Federal do Paraná - Campus Londrina, conforme condições e exigências
impostas no Edital e seus anexos, visando atender a comunidade acadêmica e visitantes eventuais na
linha de fornecimento de lanches, refeições rápidas e bebidas não alcoólicas, em conformidade com o
que determina as normas de Saúde Pública, nos dias e horários de funcionamento da instituição.

1.2. A licitação será realizada em grupo único, formados por 24 (vinte e quatro) itens do cardápio
mínimo, conforme tabela constante no Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta
para todos os itens que o compõem.

1.3. O critério de julgamento adotado será o maior desconto GLOBAL do grupo, observadas as
exigências cont�idas neste Edital e seus Anexos quanto às especif�icações do objeto.

 

2. DO CREDENCIAMENTO

2.1. A Proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao PREGOEIRO por um
representante que, devidamente munido de documento que o credencie a par cipar deste
procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de entrega
dos envelopes, identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente;

2.2. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento
par cular com firma reconhecida e com poderes para formular ofertas e lances de preços e para
pra car os demais atos per nentes ao certame, em nome da representada. Em sendo o representante
sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá este apresentar cópia
do respec vo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

2.3. O representante Legal da licitante que não se credenciar perante o PREGOEIRO ficará impedido
de par cipar da fase de lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de interpor recurso,
enfim, representar a licitante durante a reunião de abertura dos INVÓLUCROS PROPOSTA DE PREÇOS
E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO relativos a esta licitação;

2.4. Nesse caso, a licitante ficará excluída de lances verbais, man do o preço apresentado na sua
proposta escrita para efeito de ordenação e apuração do menor preço.

2.5. Deverão ser apresentados no Credenciamento:

2.5.1 Declaração dos interessados dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de
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habilitação, que deverá vir obrigatoriamente fora dos invólucros;

2.5.2 Declaração, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para qualificação como
Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Coopera va, estando apta a usufruir do tratamento
diferenciado estabelecido nos arts. 42 e 43 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006, se for o caso;

2.6. O instrumento de credenciamento e as declarações serão juntados ao processo da licitação.

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

3.1. Poderão part�icipar deste Pregão interessados cujo ramo de at�ividade seja compat�ível com o
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento
Unif�icado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/ MP nº 3, de 2018.

3.2. Não poderão part�icipar desta licitação os interessados:

3.2.1. proibidos de part�icipar de licitações e celebrar contratos administrat�ivos, na forma da
legislação vigente;

3.2.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrat�iva ou judicialmente;

3.2.4. que se enquadrem nas vedações previstas no art�igo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

3.2.5. que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução
ou liquidação;

3.2.6. ent�idades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

3.2.7. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);

3.2.8. inst�ituições sem f�ins lucrat�ivos (parágrafo único do art. 12 da Instrução
Normat�iva/SEGES nº 05/2017)

3.2.8.1. É admissível a part�icipação de organizações sociais, qualif�icadas na forma dos
arts. 5º a 7º da Lei 9.637/1998, desde que os serviços objeto desta licitação se insiram
entre as at�ividades previstas no contrato de gestão f�irmado entre o Poder Público e a
organização social (Acórdão nº 1.406/2017- TCU-Plenário), mediante apresentação do
Contrato de Gestão e dos respect�ivos atos const�itut�ivos.

3.2.9. sociedades cooperat�ivas, considerando a vedação cont�ida no art. 10 da Instrução
Normat�iva SEGES/MP nº 5, de 2017.

3.3. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa jurídica na
qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de:

3.3.1. detentor de cargo em comissão ou função de conf�iança que atue na área responsável pela
demanda ou contratação; ou

3.3.2. de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.

3.3.3. Para os f�ins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o
parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou af�inidade, até o terceiro grau
(Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º,
inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010); 3.4. Nos termos do art. 7° do Decreto n°
7.203, de 2010, é vedada, ainda, a ut�ilização, na execução dos serviços contratados, de
empregado da futura Contratada que seja familiar de agente público ocupante de cargo em

Edital de Chamada SECCON/LONDRINA 1979585         SEI 23411.011964/2022-61 / pg. 4



comissão ou função de conf�iança neste órgão contratante.

3.5. Como condição para part�icipação no Pregão, o licitante deverá apresentar às seguintes
declarações:

3.5.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no art�igo 3° da Lei Complementar nº 123, de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

3.5.2. que está ciente e concorda com as condições cont�idas no Edital e seus anexos e que
cumpre os requisitos da contratação;

3.5.3. que cumpre os requisitos para a habilitação def�inidos no Edital e que a proposta
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

3.5.4. que inexistem fatos impedit�ivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.5.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a part�ir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do art�igo 7°, XXXIII, da Const�ituição;

3.5.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normat�iva
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009;

3.5.7. que não possui, em sua cadeia produt�iva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da
Const�ituição Federal;

3.6. A declaração falsa relat�iva ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

 

4. ELABORAÇÃO E APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO

4.1. A proposta deverá conter preço em reais (R$) em algarismo e por extenso.

4.2. A proposta de preço deverá fazer referência ao presente Edital e ser apresentada em apenas uma
via, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, datada, assinada e
rubricada em todas as suas páginas por quem detenha poderes para tanto, devendo ser entregue em
envelope lacrado e rubricado no fecho, devidamente identificado como ENVELOPE 1, conforme segue:

 

ENVELOPE 1
DOCUMENTOS DE PROPOSTA

PREGÃO PRESENCIAL Nº 56/2022 - IFPR - CAMPUS LONDRINA
NOME/RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA:

DATA:

 

4.3. A proposta deverá ser preenchida de acordo com o Anexo III, sem rasuras ou ressalvas,
devidamente assinada pelo interessado ou seu representante legal inves do do instrumento de
mandato.

4.4. A proposta deverá ser preenchida em papel mbrado com referências do endereço, dados da
empresa e assinatura do responsável legal.

4.4.1. A Proposta de Preço - ANEXO III, deverá conter o valor unitário de cada item do cardápio e a
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soma do total do grupo;

4.4.1.1. O preço dos itens do cardápio MÍNIMO não poderão ser maior que o preço médio
conforme pesquisa de mercado local, ITEM I DO TERMO DE REFERÊNCIA.

4.4.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especif�icação do Termo
de Referência.

4.5. Todas as especif�icações do objeto cont�idas na proposta vinculam a Contratada.

4.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e
Formação de Preços, conforme anexo deste Edital;

4.6.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento
dos quant�itat�ivos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
sat�isfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados nos incisos do § 1º do artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

4.6.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quant�itat�ivos se revele superior às
necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as
regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com a
realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quant�itat�ivo necessário, com base
na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos termos do art. 63, §2° da IN SEGES/MPDG
n.5/2017.

4.7. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro
ou cotação incompat�ível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a
seguir:

4.7.1. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mant�ido durante toda a
execução contratual;

4.7.2. cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, da
planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para f�ins de
total ressarcimento do débito.

4.8. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efet�ivos recolhimentos da empresa nos
últ�imos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à f�iscalização, a
qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os f�ins do previsto no subitem
anterior.

4.9. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços,
serão ret�idos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
cont�idas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quant�idades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua subst�ituição.

4.11. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assist�indo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.12. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
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apresentação.

4.13. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando part�iciparem de licitações públicas.

4.14.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Const�ituição; ou
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos
ao erário, caso verif�icada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato
 

5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. A habilitação será conferida pelo Pregoeiro e equipe de Apoio, por meio da apresentação dos
documentos descritos no item 5.2 deste edital, que deverão ser entregues na ordem indicada neste
edital, por cópia auten cada em cartório, ou juntado o original para o seu respec vo confronto, em
envelope lacrado e rubricado no fecho devidamente identificado como ENVELOPE 2, conforme segue:

 

ENVELOPE 2
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 56/2022 - IFPR - CAMPUS LONDRINA
NOME/RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA:

DATA:

 

5.2. A falta de qualquer documento especificado nos itens abaixo, implicará em desclassificação
sumária do proponente.

5.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA

5.2.1.1. Nos termos do disposto na Lei Complementar nº 123/06, a par cipação neste
Pregão Presencial é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, inclusive
coopera vas assim qualificadas, cujo ramo de a vidade seja compa vel com o objeto
desta licitação, ou ainda Micro Empreendedor Individual conforme ANEXO XIII (arts. 91,
inciso I e 92, § 2º, inciso I) A vidades Permi das ao MEI (Alterado pela Resolução CGSN nº
104, de 12 de dezembro de 2012) (Vide art. 5º da Res. CGSN nº 104/2012) (Alterado pela
Resolução CGSN nº 111, de 11 de dezembro de 2013) (Vide art. 6º,I, da Res. 111/2013)
(Alterado pela Resolução CGSN nº 117, de 2 de dezembro de 2014) (Vide art. 10 da Res.
CGSN nº 117/2014).

5.2.1.2. A comprovação da habilitação das licitantes será realizada mediante a
apresentação dos seguintes documentos:

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis.

b) Em se tratando de sociedades comerciais, contrato social ou estatuto em vigor,
devidamente registrado, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores.

c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercan s onde opera, com averbação
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o par cipante sucursal, filial ou
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agência.

d) Inscrição do ato cons tu vo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de
sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício.

e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no País.

5.2.1.3. Além dos documentos acima, serão consultados os seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, man do pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administra va,
mantido
pelo Conselho Nacional de Jus ça ( www. cnj .jus.br/ improbidade
_adm/consultar_requerido.php);

c) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU;

5.2.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também
de seu sócio majoritário, por força do ar go 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre
as sanções impostas ao responsável pela prá ca de ato de improbidade administra va, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.

5.2.1.4.1. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará a licitante
inabilitada, por falta de condição de participação.

 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. Os trabalhos das reuniões para recebimento e abertura dos envelopes, bem como de todo o rito
da licitação, obedecerão aos seguintes trâmites:

6.1.1. Na reunião de abertura, na data, horário e local definidos neste Edital, após o
credenciamento dos licitantes presentes e entrega de todos os envelopes, o pregoeiro verificará
a possibilidade de par cipação de cada licitante presente, de acordo com o subitem 3 deste
Edital.

6.1.2. As licitantes que não forem julgadas aptas, conforme subitem 6.1.1 (acima) serão
impedidas de par cipar do certame e terão seus envelopes devolvidos ainda fechados, podendo,
caso queiram, aguardar o final da sessão para, igualmente com todos os par cipantes,
manifestar intenção de recorrer.

6.1.3. O pregoeiro procederá à abertura dos envelopes nº 1 – PROPOSTA DE PREÇOS das
licitantes consideradas aptas a concorrer.

6.1.4. O pregoeiro verificará a conformidade das propostas de preços com as exigências
constantes deste Edital e seus Anexos.

6.1.5. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste Edital, seus
Anexos ou que contiverem vícios ou defeitos insanáveis capazes de dificultar o julgamento.

6.1.6. Para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor preço,
observados os valores máximos para fornecimento, as especificações técnicas e parâmetros
mínimos de desempenho e qualidade definidos no edital.

6.2. Será considerado vencedor o licitante que apresentar proposta com MENOR PREÇO GLOBAL DO
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CARDÁPIO MÍNIMO, aos quais os preços dos itens não deverão ultrapassar a pesquisa de mercado
conforme (TABELA I – ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E VALORES DE REFERÊNCIA) subitem 1.1 do
Termo de Referência).

6.2.1. No curso da sessão, o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10%
(dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação
do vencedor;

6.2.2. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem entrelinhas, vícios e/ou rasuras.

6.2.3. Em caso de empate entre 2 (dois) ou mais licitantes, a proposta vencedora será escolhida
obrigatoriamente através de sorteio, na presença de todos os participantes do presente certame.

6.3. O preço proposto deverá ser cotado em moeda corrente nacional (real), expressos em algarismos
(até duas casas decimais) e por extenso.

6.4. Não poderão par cipar da presente licitação as microempresas e empresas de pequeno porte que
se enquadrem em qualquer das exclusões previstas no §4º do art.3º da Lei Complementar nº
123/2006, abaixo transcrito:

“§ 4º Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei
Complementar, incluído o regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, para nenhum
efeito legal, a pessoa jurídica:

I – de cujo capital participe outra pessoa jurídica;
II – que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no
exterior;

III – de cujo capital par cipe pessoa sica que seja inscrita como empresário ou seja sócia de
outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei
Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o l imite de que trata o inciso II do
caput deste artigo;
IV – cujo tular ou sócio par cipe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra
empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global
ultrapasse o l imite de que trata o inciso II do caput deste artigo;
V – cujo sócio ou tular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins
lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o l imite de que trata o inciso II do caput
deste artigo;
VI – constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;
VII – que participe do capital de outra pessoa jurídica;
VIII – que exerça a vidade de banco comercial, de inves mentos e de desenvolvimento, de
caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e inves mento ou de crédito
imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e
câmbio, de empresa de arrendamento mercan l, de seguros privados e de capitalização ou de
previdência complementar;
IX – resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de
pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos calendário anteriores;
X – constituída sob a forma de sociedade por ações.”

6.5. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos serviços:

6.5.1. prestados por empresas brasileiras;

6.5.2. prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País;

6.5.3. prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com def�iciência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras
de acessibilidade previstas na legislação.

6.6. Persis ndo o empate entre duas ou mais propostas, o desempate ocorrerá via sorteio, em ato
público, para o qual todos os licitantes serão convocados.
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7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classif�icada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compat�ibilidade do preço em relação ao máximo est�ipulado
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e
no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.

7.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da Planilha
de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta f�inal,
conforme anexo deste Edital.

7.3. A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser entregue exclusivamente na sala da
Direção Administra va à Comissão de Licitação que realizará o protocolo de entrega. A empresa tem
o prazo de 3(três) horas, contado da solicitação do pregoeiro, com os respect�ivos valores
readequados ao lance vencedor.

7.4. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de
Preços não caracteriza mot�ivo suf�iciente para a desclassif�icação da proposta, desde que não
contrariem exigências legais.

7.5. Será desclassif�icada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A da
IN SEGES/MP n. 5/2017, que:

7.5.1. não est�iver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

7.5.2. contenha vício insanável ou ilegalidade;

7.5.3. não apresente as especif�icações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;

7.5.4. apresentar preço f�inal superior ao preço máximo f�ixado (Acórdão nº 1455/2018 - TCU -
Plenário), percentual de desconto inferior ao mínimo exigido, ou que apresentar preço
manifestamente inexequível;.

7.5.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos
suf�icientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de
preços ou menor lance que:

7.5.4.1.1. for insuf�iciente para a cobertura dos custos da contratação, apresente
preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompat�íveis com
os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respect�ivos encargos,
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos,
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

7.5.4.1.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores
àqueles f�ixados em instrumentos de caráter normat�ivo obrigatório, tais como leis,
medidas provisórias e convenções colet�ivas de trabalho vigentes.

7.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do art�igo 43
da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP N.
5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

7.7. Quando o licitante apresentar preço f�inal inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços
ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for f�lagrante e evidente pela
análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassif�icação, será obrigatória a
realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta.
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7.8. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

7.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio aos fornecedores, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

7.9. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão ref�let�ir com f�idelidade os
custos especif�icados e a margem de lucro pretendida.

7.10. O Pregoeiro analisará a compat�ibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de
Custos e Formação de Preços com aqueles prat�icados no mercado em relação aos insumos e também
quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação;

7.11. Erros no preenchimento da planilha não const�ituem mot�ivo para a desclassif�icação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que
não haja majoração do preço.

7.11.1. O ajuste de que trata este disposit�ivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.

7.12. Para f�ins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especif�icações do objeto, poderá
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

7.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassif�icado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classif�icação.

7.14. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando aos fornecedores a nova
data e horário para a cont�inuidade da mesma.

7.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verif�icará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital

 

8. DA HABILITAÇÃO

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classif�icada em primeiro lugar, o Pregoeiro verif�icará o eventual descumprimento das
condições de part�icipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a part�icipação
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mant�ido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrat�iva, mant�ido
pelo Conselho Nacional de Just�iça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrat�ivos -
CADICON, mant�idos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

8.1.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a subst�ituição das consultas das
alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(ht�tps://cert�idoesapf.apps.tcu.gov.br/)
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8.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do art�igo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prát�ica de ato de improbidade administrat�iva, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

8.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impedit�ivas Indiretas, o gestor diligenciará para verif�icar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impedit�ivas Indiretas.

8.1.2.1.1. A tentat�iva de burla será verif�icada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

8.1.2.1.2. O licitante será informado para manifestação previamente à sua
desclassif�icação.

8.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de part�icipação.

8.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verif�icação, dos lances classificados, da eventual
ocorrência do empate f�icto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

8.2. Caso atendidas as condições de part�icipação, a habilitação do licitantes será verif�icada por
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade
f�iscal, à qualif�icação econômica f�inanceira e habilitação técnica.

8.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normat�iva SEGES/MP nº
03, de 2018, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia
út�il anterior à data prevista para recebimento das propostas;

8.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentação da proposta, a respect�iva documentação atualizada.

8.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a
consulta aos sít�ios eletrônicos of�iciais emissores de cert�idões feita pelo Pregoeiro lograr êxito
em encontrar a(s) cert�idão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.

8.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
conf�irmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 3 (três) horas, sob pena de
inabilitação.

8.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade
do documento digital.

8.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permit�idos.

8.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante
for a f�ilial, todos os documentos deverão estar em nome da f�ilial, exceto aqueles documentos que,
pela própria natureza, comprovadamente, forem emit�idos somente em nome da matriz.

8.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e f�ilial com diferenças de números de
documentos pert�inentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

8.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para f�ins de habilitação
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8.8. Habilitação jurídica:

8.8.1. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercant�is, a
cargo da Junta Comercial da respect�iva sede;

8.8.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato const�itut�ivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respect�iva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

8.8.3. inscrição no Registro Público de Empresas Mercant�is onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o part�icipante sucursal, f�ilial ou agência;

8.8.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato const�itut�ivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

8.8.5. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no País;

8.8.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respect�iva.

8.9. Regularidade f�iscal e trabalhista:

8.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

8.9.2. prova de regularidade f�iscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
cert�idão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais
e à Dívida At�iva da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relat�ivos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garant�ia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Just�iça do Trabalho, mediante a
apresentação de cert�idão negat�iva ou posit�iva com efeito de negat�iva, nos termos do Título
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio
de 1943;

8.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relat�ivo ao domicílio ou sede
do licitante, pert�inente ao seu ramo de at�ividade e compat�ível com o objeto contratual;

8.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relat�iva
à at�ividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.9.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

8.10. Qualif�icação Econômico-Financeira:

8.10.1. cert�idão negat�iva de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

8.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do últ�imo exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação f�inanceira da empresa, vedada a
sua subst�ituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices
of�iciais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

8.10.2.1. no caso de empresa const�ituída no exercício social vigente, admite-se a
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apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de
existência da sociedade;

8.10.2.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto
social.

8.10.3. comprovação da boa situação f�inanceira da empresa mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obt�idos
pela aplicação das seguintes fórmulas:

 

LG =
At�ivo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

SG =
At�ivo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

LC =
At�ivo Circulante

Passivo Circulante

 

8.10.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual a
1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor est�imado da
contratação ou do item pert�inente.

8.11. Qualif�icação Técnica:

8.11.1. Comprovante atualizado de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, com
o cadastro para a at�ividade econômica alimentação, classif�icado pelo Código Nacional de
At�ividade Econômica – CNAE.

8.11.2. Alvarás e cert�if�icações de funcionamento do estabelecimento em at�ividade emit�ido
pelos órgãos competentes dentro da circunscrição em que est�iver sediada de acordo com as
legislações vigentes.

8.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benef�ícios
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado

        (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e

        (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do últ�imo exercício.

8.13. A existência de restrição relat�ivamente à regularidade f�iscal e trabalhista não impede que a
licitante qualif�icada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

8.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

8.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperat�iva equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que
tange à regularidade f�iscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias
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úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante
apresentação de just�if�icat�iva.

8.15. A não-regularização f�iscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classif�icação. Se, na ordem de classif�icação,
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperat�iva com alguma
restrição na documentação f�iscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

8.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando aos licitantes a nova data e horário para a cont�inuidade da mesma.

8.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

8.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verif�icação, das propostas classificadas, da eventual ocorrência do empate
f�icto, previsto nos art�igos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

8.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação f�ixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1.A proposta f�inal do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 4 (quatro)
horas horas a contar da solicitação do Pregoeiro na seção e deverá:

9.1.1. ser redigida em língua portuguesa, dat�ilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a últ�ima folha ser assinada e as demais rubricadas
pelo licitante ou seu representante legal.

9.1.2. apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance
vencedor;

9.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para f�ins
de pagamento.

9.2. A proposta f�inal deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

9.2.1. Todas as especif�icações do objeto cont�idas na proposta vinculam a Contratada.

9.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o
valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

9.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,
prevalecerão estes últ�imos.

9.4. A oferta deverá ser f�irme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternat�ivas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassif�icação.

9.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especif�icações ali cont�idas ou que estabeleça vínculo à proposta de
outro licitante.

9.6.As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
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estarão disponíveis na internet, após a homologação.

 

10. DOS RECURSOS

10.1. A manifestação da intenção de interpor recurso será realizada pelos licitantes ao final da Etapa
de Habilitação, com o registro da síntese de sua(s) razão(ões).

10.2. A falta de manifestação imediata e mo vada do licitante em recorrer, ao final da etapa de
habilitação, importará na preclusão do direito de recurso e na adjudicação da contratação que
compõem o objeto da licitação ao licitante vencedor.

10.3. Na fase de juízo de admissibilidade, o(a) pregoeiro(a) deverá aceitar ou rejeitar a intenção de
recurso eventualmente interposta. No caso de rejeição da intenção de recurso pelo(a) pregoeiro(a), o
recurso não será aceito/recebido. Aceita a intenção de recurso, será aberto prazo de 03 (três) dias
úteis para apresentação da(s) razão(ões) do recurso.

10.4. Vencido o prazo e recebida(s) a(s) razão(ões) do(s) recurso(s), será aberto igual prazo para
apresentação da(s) contrarrazão(ões), após o qual, o processo será encaminhado para a autoridade
competente.

10.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insusce veis de
aproveitamento.

10.6. Decidido o recurso, a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento
licitatório.

10.7. No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
classificação e habilitação.

 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repet�idos os atos anulados e os que dele dependam.

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classif�icado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não ret�irar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização f�iscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006,
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de
lances.

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

11.2.1. A convocação se dará por e-mail de acordo com a fase do procedimento licitatório.

11.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados cont�idos no SICAF, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos
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apresentados.

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos prat�icados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

 

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

13.1. Não haverá exigência de garant�ia de execução para a presente contratação.

 

14. DO TERMO DE CONTRATO

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será f�irmado Termo de
Contrato ou emit�ido instrumento equivalente.

14.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a part�ir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital.

14.2.1. Alternat�ivamente à convocação para comparecer perante o órgão ou ent�idade para a
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que
seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

14.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação just�if�icada do adjudicatário e aceita pela Administração.

14.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão no
instrumento contratual ou no termo de referência.

14.4. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para ident�if�icar
possível suspensão temporária de part�icipação em licitação, no âmbito do órgão ou ent�idade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impedit�ivas indiretas, observado o
disposto no art. 29, da Instrução Normat�iva nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III,
da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

14.4.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o
fornecedor não est�iver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus,
antes da contratação.

14.4.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das
penalidades previstas no edital e anexos.

14.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mant�idas pelo licitante durante a
vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

14.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas
no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem
prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classif�icação, para, após a comprovação dos
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a
negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

 

15. DO REAJUSTE
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15.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência,
anexo a este Edital.

 

16. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

16.1. Os critérios de aceitação do objeto e de f�iscalização estão previstos no Termo de Referência.

 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

 

18. DO PAGAMENTO

18.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Edital.

 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

19.1. Comete infração administrat�iva, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário
que:

19.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/ret�irar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

19.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

19.1.3. apresentar documentação falsa;

19.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

19.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;

19.1.6. não mant�iver a proposta;

19.1.7. cometer fraude f�iscal;

19.1.8. comportar-se de modo inidôneo;

19.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injust�if�icadamente.

19.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
part�icipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

19.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores f�icará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

19.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos signif�icat�ivos ao objeto da contratação;

19.4.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor est�imado do(s) item(s) prejudicado(s) pela
conduta do licitante;

19.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, ent�idade ou unidade
administrat�iva pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até
dois anos;
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19.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo
prazo de até cinco anos;

19.4.4.1.A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrat�iva no subitem
20.1 deste Edital.

19.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os mot�ivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

19.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulat�ivamente com as demais sanções.

19.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prát�ica de infração
administrat�iva t�ipif�icada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrat�ivo necessárias à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remet�idas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de invest�igação
preliminar ou Processo Administrat�ivo de Responsabilização – PAR.

19.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrat�ivas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrat�iva.

19.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrat�ivos
específ�icos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração

Pública Federal resultantes de ato lesivo comet�ido por pessoa jurídica, com ou sem a part�icipação
de agente público.

19.9. Caso o valor da multa não seja suf�iciente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, a União ou Ent�idade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme art�igo
419 do Código Civil.

19.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrat�ivo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

19.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educat�ivo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

19.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

19.13. As sanções por atos prat�icados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de
Referência.

 

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

20.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.

20.2. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de 24 horas contados da data de recebimento da impugnação.

20.3. Acolhida a pe ção contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do
certame.

20.4. Os pedidos referentes a este procedimento licitatório deverão ser enviados ao(a) pregoeiro(a)
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através do e-mail compras.londrina@ifpr.edu.br ou por pet�ição dirigida ou protocolada, mediante
agendamento, no endereço Instituto Federal do Paraná / Campus Londrina Rua João XXIII, 600 - Judith -
Londrina/PR - CEP:86060-370, setor administrativo.

20.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

20.6  Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, no
endereço indicado no Edital.

20.7 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração do Edital e dos anexos.

20.8 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

20.9 . A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser mo vada
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

   20.10. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a administração.

 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automat�icamente transferida para o primeiro dia út�il
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília – DF.

21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e ef�icácia para f�ins
de habilitação e classif�icação.

21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio
da isonomia, a f�inalidade e a segurança da contratação.

21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

21.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
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21.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
ht�tps://www.gov.br/compras/ptbr/ e www.londrina.ifpr.edu.br, e também poderão ser solicitados
pelo endereço de e-mail compras.londrina@ifpr.edu.br e/ou ob dos pessoalmente mediante a
apresentação de "pen drive", nos dias úteis, no horário das 9h às 11h e 14h às 16h, na Rua João XXIII,
600 - Judith - Londrina/PR - CEP:86060-370, Sala da Direção Administra va do Bloco 1, mesmo
endereço e período no qual os autos do processo administrat�ivo permanecerão com vista franqueada
aos interessados.

21.12. Integram este Edital, para todos os f�ins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
APÊNDICE DO ANEXO I - ETP DIGITAL

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO;
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS;
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA DE MENORES
ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA
ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO - ACORDÃO Nº 409/2015 - TCU PLENÁRIO INEXISTÊNCIA DE
VÍNCULO FAMILIAR
ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO OBRIGATÓRIA DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE
ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA
ANEXO IX - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA À VISTORIA
ANEXO X - INDICE DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS
ANEXO XI - MINUTA DO TERMO DO CONTRATO
ANEXO XII - PARÂMETRO VALOR ALUGUEL CANTINA CENTRO E NORTE

 

Rogério de Sant'anna Lima
Chefe Seção de Compras e Contratos
SIAPE 2190868
 
Sérgio Assis de Almeida
Diretor de Planejamento  e Administração
SIAPE: 1559111
 
 

 
APROVAÇÃO

MARCELO LUPION POLETI, 
Ordenador de Despesa

 
 

Documento assinado eletronicamente por MARCELO LUPION POLETI, Ordenador de Despesa,
em 05/10/2022, às 13:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por SERGIO ASSIS DE ALMEIDA, Gestor Financeiro, em
05/10/2022, às 14:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
1979585 e o código CRC 3F544D53.
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